* *

YO UROPEAN

K STICE

& PT-PT
Pagina Principal > ... > Questdes Monetarias/Reclamacdo de Créditos > Injuncao de Pagamento ?

Europeia France

Conteldo fornecido por

Injuncao de pagamento europeia )
B BFranca

matters)

1 Existéncia de um procedimento de injuncao de pagamento

0 Cddigo de Processo Civil prevé, nos artigos 1405.2 a 1425.2, um processo simplificado designado por processo
de injungao de pagamento.

1.1 Ambito de aplicacdo do procedimento

1.1.1 A que tipo de créditos é aplicavel este procedimento (apenas a créditos pecuniarios ou créditos
decorrentes de contratos, etc.)?

Este processo aplica-se a cobranca de todos os créditos que decorram de um contrato ou resultem de uma
obrigacao estatutdria e ascendam a um montante determinado.

1.1.2 Existe um limite maximo para o valor do crédito?

Este processo aplica-se a cobranca de todos os créditos que decorram de um contrato ou resultem de uma
obrigacao estatutaria e ascendam a um montante determinado.

1.1.3 O recurso a este procedimento é facultativo ou obrigatério?
Este processo é facultativo.
1.1.4 O procedimento pode aplicar-se se 0 demandado residir noutro Estado Membro ou num pais terceiro?

Para conhecer deste processo é exclusivamente competente o tribunal do lugar do domicilio dos devedores
demandados, o que exclui a possibilidade de recurso a este processo quando o Unico devedor estd domiciliado
no estrangeiro.

1.2 Tribunal competente

O pedido é apresentado ao tribunal de instancia, ao érgao jurisdicional de proximidade, ao presidente do tribunal
de comércio e, desde 1 de janeiro de 2013, ao presidente do tribunal de grande instancia, no respeito das
competéncias destes érgaos jurisdicionais.

E exclusivamente competente o tribunal do lugar do domicilio dos devedores demandados. Trata-se de uma
regra de ordem publica, devendo o tribunal suscitar oficiosamente a questdo da sua incompeténcia.

1.3 Requisitos formais
1.3.1 E obrigatéria a utilizacdo de um formulério normalizado? Na afirmativa, onde é possivel obté-lo?

A forma é determinada pelas mencdes e pelas informacdes que devem obrigatoriamente constar do
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requerimento, ou seja:

¢ apelidos, nomes, profissées e domicilio dos credores e dos devedores ou, tratando-se de pessoas
coletivas, o seu estatuto juridico, denominacdo e sede social,

¢ aindicacao precisa do montante reclamado, acompanhado do calculo dos diversos elementos do crédito,
bem como do seu fundamento.

Embora a utilizacdo do formuldrio ndo seja obrigatéria, é vivamente recomendada. Trata-se do formuldrio
CERFA, disponivel no sitio da administracao francesa (cf. sitio do Ministério da Justica) e em todas as secretarias
dos tribunais em causa.

1.3.2 E necessério ser representado por um advogado?
O requerimento deve ser apresentado pelo préprio credor ou por um mandatario.
1.3.3 Até que ponto deve ser detalhado o fundamento da acao?

O fundamento da acao ndo tem de ser circunstanciado, podendo ser apresentado de forma sumaria (cf. resposta
1.3.1).

1.3.4 E necessério fazer prova por escrito do crédito em questdo? Em caso afirmativo, que documentos sdo
admissiveis como prova?

O requerimento deve ser acompanhado pelos documentos comprovativos do mérito do crédito (faturas,
contratos de arrendamento, de venda, de mituo, contas diversas...). Sdo aplicadveis as normas de direito comum
do processo civil.

1.4 Indeferimento do pedido

O tribunal que deve examinar o mérito do requerimento antes de se pronunciar sobre a injuncao de pagamento
pode indeferir o requerimento, total ou parcialmente, se considerar infundado o crédito.

1.5 Recurso

Se o requerimento for indeferido, o credor nao pode recorrer dessa decisao, mas pode tem ao seu dispor as vias
do direito comum, ou seja, pode intentar uma acao no tribunal competente nos termos do processo ordinario.

1.6 Declaracao de oposicao

O devedor dispde do prazo de um més para deduzir oposicao através de declaracao apresentada a secretaria do
orgado jurisdicional que pronunciou a injuncao, ou por carta registada dirigida aquela secretaria. A oposicao nao
esta sujeita a qualquer outra obrigacdo de forma.

1.7 Consequéncias da declaracao de oposicao

A oposicdo deve ser apresentada ao 6rgao jurisdicional. A secretaria do érgdo jurisdicional convoca para a
audiéncia todas as partes (mesmo as que ndo deduziram oposicao). O érgao jurisdicional é competente, no
limite da sua competéncia em razdo da matéria, para conhecer do pedido inicial, dos pedidos apensos e dos
meios de defesa quanto ao mérito da causa.

1.8 Consequéncias da falta de oposicao
1.8.1 O que é necessario fazer para obter um titulo executivo?

Decorrido o prazo de um més apds a notificacao, o credor deve requer a aposicdo da férmula executéria a
secretaria do érgao jurisdicional que emitiu 0 mandado. A este requerimento ndo se aplica qualquer requisito de
forma (declaracao ou carta simples). A aposicao da formula executéria confere ao mandado todos os efeitos de
um julgamento contraditério.



1.8.2 Esta decisdo é definitiva ou é passivel de recurso?

Desta decisao ndo pode ser interposto recurso ordinario nem de cassacao. SO é possivel contestar, através de
recurso de cassacao, as condicdes de aposicao da formula executéria pela secretaria.
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